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Despacho 
N.º 01 / 2024 

 
Assunto:

 
Tendo em conta que: 

• Os estudantes inscritos em Licenciaturas ou Mestrados na NOVA FCT por vezes, em especial no final dos 

seus cursos, não se conseguem inscrever ao total de créditos de um ano letivo e, ainda assim, é-lhes devida 

a propina completa do ano; 

• A NOVA FCT assume como importante proporcionar aos seus estudantes uma formação mais alargada; 

Após autorização do Sr. Reitor, por despacho de 30 de dezembro p.p., determino que: 

• Os estudantes da NOVA FCT que se encontrem inscritos num curso de Licenciatura ou Mestrado, a pagar 

a propina completa ou a tempo parcial do ano letivo, beneficiam de uma propina reduzida para inscrição 

em Unidades Curricular Isoladas, no valor de 30€ por Unidade Curricular Isolada; 

• Esta redução só é aplicada se o estudante estiver inscrito a todas as Unidades Curriculares que lhe 

permitam terminar o seu curso nesse ano letivo, e se o total de créditos ECTS a que se pretende inscrever, 

incluindo as do seu curso e as isoladas, não exceder 66 créditos ECTS no ano letivo no caso de propina 

completa, ou 33 créditos no caso de propina de tempo parcial;  

• Aplicam-se todas as regras de inscrição em Unidades Curriculares Isoladas, independentemente desta 

redução da propina. 
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